
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
________ L I V R O  D E  P O R T A R I A S _______________

PORTARIA N°.21.746/ 2020.

Homologa no âmbito da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
proposta apresentada por seu Secretário de conceder gozo de 

férias com ou sem período aquisitivo, para alguns Cargos 
fixados em Unidades Escolares, considerando a suspensão de 
aulas da Rede Municipal de Ensino antecipando recessos 
escolares programados, conforme determinado no inciso II do 
Artigo 2.° do Decreto n.° 7.403/2020 c.c. Artigo 3.° do Decreto 

n.° 7.404/2020.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena. no uso 
das atribuições de seu cargo, considerando a justificativa apresentada pelo Secretário 

Municipal da Educação de Lorena,

Considerando a situação de emergência em saúde pública para 

prevenção de contágio do COVID-19 (novo corona-vírus) conforme os Decretos n,° 

7.403/2020 e n.° 7.404/2020;

Considerando que pelo inciso II do Artigo 2.° do Decreto n° 

7.403/2020 foram suspensas as aulas na Rede Municipal de Ensino antecipando recessos 

escolares programados, levando alunos, professores e demais profissionais do Quadro do 

Magistério, cuja atividade está diretamente relacionada à presença de alunos na Unidade 
Escolar, a permanecerem em casa a partir de 23/03/2020;

Considerando que muito embora não façam parte do Quadro 

do Magistério, alguns Cargos Administrativos da Secretaria Municipal da 
Educação, fixados em Unidades Escolares, têm em suas respectivas descrições e 

atividades diárias diretamente relacionadas à presença de alunos na Unidade 

Escolar;
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